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222ª Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 1 

do Município de Jacareí – SP, Gestão 2023/2025 realizada aos vinte e um dias do mês de 2 

agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, na Sala dos Conselhos – Situado na Rua Lamartine 3 

Delamare, 153, Centro, Jacareí / SP. Estiveram presentes dos conselheiros: TITULARES E 4 

SUPLENTES: Representando o Poder Público: Cristian Peterson de Lima Ivo 5 

(Representante da SAS de Programas de atendimento à Criança e Adolescente), Everaldo 6 

Fernandes dos Santos (Secretaria de Esportes e Recreação), Sueli Aparecida de Oliveira 7 

(Representante Secretaria de Assistência Social),  Rayana Gabrielle da Silva 8 

(Representante Secretaria de Assistência Social);  Representando a Sociedade Civil:  Ivan 9 

de Almeida Sales de Oliveira (Representante das Entidades de Trabalhadores Sociais), 10 

Flávia Aparecida Gonçalves Nascimento (Representante das Entidades  Sociais que atuam 11 

com idoso), Tanja de Vasconcelos Viana (Representante dos Usuários da Assistência 12 

Social), Edinalda de Oliveira Silva Alves (Representante dos Usuários da Assistência 13 

Social),     Solange Aparecida Perretti (Representante dos Movimentos Religiosos), Regina 14 

Lúcia da Silva Faria (Representante dos Movimentos Religiosos); AUSÊNCIAS 15 

JUSTIFICADAS: Adriana dos Santos Antônio (Secretaria de Saúde), Diane Pereira dos 16 

Santos (Representante dos trabalhadores Sociais da SAS), Maria Lúcia Almeida Ramos 17 

(Fundação Pró-Lar), Cláudia Magalhães Caparroz (Representante dos Trabalhadores 18 

Sociais da SAS),  Marly Aparecida de Souza Andrade (Representante da Fundação Pró-19 

Lar),  Mariana Lopes Zoppi (Representante das Entidades Sociais que atuam com a Pessoa 20 

com Deficiência), Galileu Amaro de Faria dos Santos (Representante dos Usuários da 21 

Assistência Social), Alexandre Bonafé Brito (Representante da Secretaria de Esportes e 22 

Recreação); AUSÊNCIAS NÃO JUSTIFICADAS: Nádia Cristina Dias (Representante das 23 

Entidades Sociais que atuam com Criança e Adolescente), Fabiana Barbosa Almeida 24 

Livramento (Secretaria de Saúde),  Lucélia Maia Lopes  (Representante dos Trabalhadores 25 

Sociais da SAS), Josiane Aparecida Cardoso (Representante secretaria de Educação), 26 

Daiane Soares dos Santos (Representante da secretaria de Educação), Bruno Mazzeli 27 

(Representante dos Trabalhadores Sociais da SAS). Estavam presentes ainda a senhora 28 

Tatiana Goldar Campos – Diretora da Proteção Social Básica, a senhora Elaine Marciano 29 

Silva Farinelli – Diretoria de Gestão Administrativa e Financeira, a senhora Sandra 30 

Aparecida L. Ferreira de Souza - Supervisora de Unidade de Fundos, a senhora Ana 31 

Carolina de Oliveira dos Santos - Supervisora de Fundos, o senhor Rui de Oliveira – 32 

Supervisor do Cadastro Único e a senhora Camila Feitosa Giorgi, estagiária do Lar Frederico 33 

Ozanam.  Às oito horas e quinze minutos o presidente Ivan solicitou para secretária 34 

executiva, Adriana Gomes Pinto, que verificasse o quórum, não havendo no momento. Após 35 

verificação novamente de quórum com a presença de 6 (seis) Conselheiros Titulares, 4 36 
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(quatro) conselheiros suplentes (sendo 1 conselheiro votante),  a reunião do Conselho 37 

Municipal de Assistência Social deu início às oito horas e trinta minutos, com o presidente 38 

Ivan cumprimentando a todos os presentes, e comunicando o motivo da convocação para 39 

reunião extraordinária: ofício 605/2025 – GAB/SAS enviado pela Secretaria de Assistência 40 

Social dia cinco de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco. Tendo como assunto: 41 

solicitação de pauta – Prestação de contas 2º trimestre/2025. O presidente Ivan passou a 42 

palavra para a supervisora de Fundos, senhora Sandra que deu início a apresentação do 43 

relatório de atividades e realização financeira do 2º trimestre de 2025. Explanou sobre os 44 

valores repassados dos recursos municipal, Estadual, Federal e Emenda Parlamentar, como 45 

nas planilhas a seguir: 46 
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 83 

Após Explanação e mediante ao apresentado, o presidente Ivan abriu a palavra a todos os 84 

conselheiros para questionamentos e dúvidas, e colocou em votação, sendo que todos os 85 

conselheiros votaram favorável ao apresentado. O presidente Ivan aproveitou a ocasião 86 

para solicitar esclarecimentos à supervisora de Fundos, Sandra, sobre o ofício recebido do 87 

Governo Federal que solicita a devolução de recursos extraordinários destinados ao 88 

enfrentamento da COVID-19. Em resposta, Sandra informou que a equipe já está tomando 89 

as providências necessárias para realizar a devolução do saldo remanescente, no valor de 90 

mais ou menos R$ 500,00 (quinhentos reais). Dando continuidade à reunião, o presidente 91 

Ivan informou à plenária que, conforme deliberado na última reunião, a próxima reunião seria 92 

realizada na região dos Igarapés, no entanto, não foi possível. Assim, foi providenciado o 93 

Centro de Convivência do CRAS Oeste. O presidente então consultou a plenária sobre a 94 

possibilidade de realizar a reunião na Sala dos Conselhos e continuar buscando um espaço 95 
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nos Igarapés, ou manter a realização no Centro de Convivência. Após discussão, a plenária 96 

decidiu por unanimidade realizar a reunião no Centro de Convivência do CRAS Oeste. Na 97 

sequência, a diretora da Proteção Básica, Tatiana Goldar, solicitou a palavra para comunicar 98 

que, após um mês de testes, foi decidido o retorno da distribuição da cesta básica para 99 

a Secretaria de Assistência Social. Tatiana também solicitou que, assim que for agendada 100 

uma nova reunião sobre Segurança Alimentar, a diretoria seja informada previamente, a fim 101 

de apresentar o projeto relacionado ao tema. A conselheira Sueli comentou sobre a reunião 102 

anterior sobre Segurança Alimentar, mencionando que o conselho teria ficado responsável 103 

pela convocação e criação da comissão para discursão do tema. No entanto, o 104 

presidente Ivan discordou, afirmando que essa atribuição não compete ao Conselho, mas 105 

sim à administração pública, sendo esta responsável pelo andamento e estruturação do 106 

referido projeto. Em seguida a diretora administrativa e financeira, Elaine Farinelli, pediu a 107 

palavra para comunicar que não conseguirá enviar a LOAS  com antecedência ao CMAS  e 108 

que solicitará  uma reunião extraordinária com urgência para a apresentação. Isso porque, 109 

o envio para preenchimento veio com prazo curto e o projeto está tendo modificações. 110 

Assim, o presidente Ivan agradeceu a presença de todos, e a reunião extraordinária foi 111 

encerrada às nove horas e cinco minutos. Eu, Adriana Gomes Pinto, Secretária Executiva 112 

do Conselho Municipal de Assistência Social, lavrei a presente ata, que após lida e 113 

aprovada, será assinada pelo Presidente e Secretária Executiva do CMAS e será anexado 114 

a lista de presença assinada dos Conselheiros e Visitantes. 115 
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Ivan de Almeida Sales de Oliveira 118 

Presidente do CMAS 119 

Gestão 2023 / 2025  120 
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